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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2012 

 (Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 

Garante a sustentação oral pelo 
advogado nas sessões de julgamento 
perante tribunal ou qualquer órgão 
colegiado, em instância judicial ou 
administrativa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei garante a sustentação oral pelo advogado 

nas sessões de julgamento perante tribunal ou qualquer órgão colegiado, 

em instância judicial ou administrativa. 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº. 8.906 de 4 de julho de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 7º ........... 

XXI – sustentar oralmente as razões em qualquer 

recurso ou processo, nas sessões de julgamento perante 

tribunal ou qualquer órgão colegiado, antes do voto do 
relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo 

de quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido em 

regimento ou regulamento; 

§ 10 Entre a data da publicação da pauta ou 

intimação da sessão de julgamento perante tribunal ou 
órgão colegiado, mediará, pelo menos, o interstício de  

cinco dias. 

§ 11 Se o processo for retirado de pauta por motivo 

estranho à parte, deverá ser reincluído em pauta, ou a 

parte intimada se for processo eletrônico.” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogados o § 1º do art. 552 e o art. 565 da 

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4514-A/2012 

PL 4514/2012 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

  

2 

Lei Nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código De Processo Civil.  

JUSTIFICAÇÃO 

O STF ao julgar a ADI 1105 declarou inconstitucional a 

sustentação oral pelo advogado, após o voto do Relator, de forma que 

atualmente os advogados não têm este direito garantido de forma clara, nem 

mesmo antes do voto do relator, inclusive o tempo depende de cada Tribunal.  

Assim decidiu o STF: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE ART. 7º, IX, DA LEI 8.906, 

DE 4 DE JULHO DE 1994. ESTATUTO DA ADVOGACIA 
E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. 

SUSTENTAÇÃO ORAL PELO ADVOGADO APÓS O 

VOTO DO RELATOR. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO 
DIRETA JULGADA PROCEDENTE. I – A sustentação 

oral pelo advogado, após o voto do Relator, afronta o 

devido processo legal, além de poder causar tumulto 
processual, uma vez que o contraditório se estabelece 

entre as partes. II – Ação direta de inconstitucionalidade 

julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade 
do art. 7º, IX, da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994.  

(ADI 1105, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, 
Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

Tribunal Pleno, julgado em 17/05/2006, DJe-100 DIVULG 

02-06-2010 PUBLIC 04-06-2010 EMENT VOL-02404-01 
PP-00011 RDECTRAB v. 17, n. 191, 2010, p. 273-289 

RDDP n. 89, 2010, p. 172-180) 

 

Portanto, necessário criarmos uma garantia de forma 

clara, pois de acordo com o art. 133 da Constituição Federal “O advogado é 

indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 

manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei”.  

É inconcebível uma democracia forte sem as garantias 

necessárias aos jurisdicionados.  
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O advogado exerce munus público, de forma que ao 

estabeleceremos prerrogativas não estamos outorgando direitos aos 

advogados, mas garantido os interesses da sociedade.  

A esse propósito, serve-nos o art. 2º, § 1º do Estatuto da 

Advocacia, ao estabelecer que “No seu ministério privado, o advogado presta 

serviço público e exerce função social”.  

O Min. Eros Grau, do STF, ao julgar a ADI 3026, assim se 

manifestou: “A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A 

Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no elenco das 

personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro. ... 6. A OAB 

ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função 

constitucionalmente privilegiada, na medida em que são indispensáveis à 

administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]”. (ADI 3026, Relator (a): Min. 

EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2006, DJ 29-09-2006 PP-

00031 EMENT VOL-02249-03 PP-00478 RTJ VOL-00201-01 PP-00093. 

Quanto às inclusões dos §§ 10 e 11 ao EAOAB, 

vislumbro necessários, pois a atual redação da LEI N° 5.869, DE 11 DE 

JANEIRO DE 1973 – CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL praticamente estrangula o 

exercício da ampla defesa, direito este conquistado a duras penas. 

O § do 1° do Art. 552 do CPC dispõe que “Entre a data da 

publicação da pauta e a sessão de julgamento mediará, pelo menos, o espaço 

de 48 (quarenta e oito) horas”. 

Ora, é pouco razoável, e até mesmo contraditório, o 

processo ficar parado por meses; anos aguardando julgamento, e quando 

pronto para ser incluído em pauta esta é publicada com apenas 48 (quarenta e 

oito) horas antes do julgamento. 

O advogado deve ter um período de tempo razoável para 

se preparar para o julgamento, e sua atividade, na defesa do cidadão, exige 

estudos e dedicação, de forma que tão curto espaço de tempo é penoso, e às 

vezes impede o direito de participar do julgamento, tento em vista que nosso 

País têm dimensões continentais. 

Afigura-se, portanto, razoável que a pauto seja publicada 

pelo menos cinco dias antes do julgamento. 
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Quanto à exigência de nova pauta para processo retirado 

por motivo estranho à vontade da parte entendo necessária nova publicação, 

pois, infelizmente, a prática dos Tribunais tem impedido o direito à ampla 

defesa, já que o advogado, obrigatoriamente, deve ser fazer presente em todas 

as sessões seguintes àquela em que processo deveria ter sido julgado. 

Lamentavelmente existem muitos casos de advogados 

terem que comparecer a mais de 20 sessões na espera do processo ser 

julgado, e por vezes, é julgado justamente na sessão em que o advogado não 

pôde comparecer por força de outras obrigações. 

O E. Supremo Tribunal Federal possui precedentes da 

relatoria do saudoso Ministro Moreira Alves, no sentido de reconhecer como 

onerosa a obrigação conferida ao advogado de comparecer a todas as sessões 

até que o processo seja julgado, representando cerceamento de defesa e, 

portanto gerando a consequente nulidade do acórdão proferido nesse cenário, 

vejamos: 

Ementa: “Habeas corpus”. Irregularidade na intimação 

para julgamento de apelação – ela se faz antes de o processo estar em 

condições de julgamento – acarretando nulidade por cerceamento de 

defesa, uma vez que o advogado não está obrigado a comparecer a todas 

as sessões do Tribunal até que o processo possa ser julgado. (...). (HC 

55761, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

15/12/1977, DJ 07-04-1978 PP-***** EMENT VOL-01090-01 PP-00113). (grifo 

nosso). 

O direito à “... sustentação oral, que constitui instrumento 

de efetivação da garantia constitucional da ampla defesa, para cujo exercício a 

Constituição da República assegura “os meios e recursos a ela inerentes” (art. 

5°, LV)”. (HC 105728, Relator (a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado 

em 30/08/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG 06-10-2011 

PUBLIC 07-10-2011). 

Neste ponto, imperiosa a transcrição do voto proferido 

pelo E. Ministro Celso de Mello no Habeas Corpus 97.797-PA que reconhece a 

sustentação oral como medida capaz de assegurar o respeito constitucional à 

garantia da ampla defesa, in verbis: 

“Não constitui demasia registrar, por isso mesmo, 

que a sustentação oral, por parte de qualquer réu, 
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compõe, segundo entendo, o estatuto constitucional do 

direito a defesa (HC 94.016/SP, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO.). 

A sustentação oral, notadamente em sede 

processual penal, qualifica-se como um dos momentos 
essências da defesa. Na realidade, tenho para mim que o 

ato de sustentação oral compõe, como já referido, o 

estatuto constitucional do direito de defesa, de tal modo 
que a indevida supressão dessa prerrogativa jurídica (ou 

injusto obstáculo a ela oposto) pode afetar, gravemente, 

um dos direitos básicos de que o acusado – qualquer 
acusado – é titular, por efeito de expressa determinação 

constitucional.  

Esse entendimento apoia-se em diversos 

julgamentos proferidos por esta Suprema Corte (RTJ 

140/926, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCENT – RTJ 
176/1142, Rel. Min. CELSO de MELLO – HC 67.556/MG, 

Rel. Min. Paulo BROSSARD - HC 76.275/MT, Rel. Min. 

NERI DA SILVEIRA – HC 93.439/RJ, Rel. Min. EROS 
GRAU, v.g.), valendo referir, na linha dessa orientação, 

decisão consubstanciada em acórdão assim ementado: 

‘ (...) A sustentação constitui ato essencial à defesa. 

A injusta frustração desse direito afeta, em sua própria 

substância, o princípio constitucional da amplitude da 
defesa. O cerceamento do exercício dessa prerrogativa – 

que constitui uma das projeções concretizadoras do 

direito de defesa -, quando configurado, enseja a própria 
invalidação do julgamento realizado pelo tribunal, em 

função da carga irrecusável de prejuízo que lhe é ínsita. 

Precedentes do STF.”  

(RTJ 177/1231, Rel. Min. CELSO DE MELO)” 

Por estas razões, visualizando garantir o direito ao 

cidadão brasileiro e, por consequência, o fortalecimento da democracia, 

contamos com o apoio dos ilustres pares a esta proposta.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende  

 

2012_15044 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................. 

Seção III 

Da Advocacia e da Defensoria Pública 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, 

na forma do art. 5º, LXXIV.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

............................................................................................................................................. 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 

ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 

demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala 

de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, 

na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada inconstitucional, 

em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 

reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que 

se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 

de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, 

pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 
X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos;  

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo 

copiar peças e tomar apontamentos;  

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 

autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no 

DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 

função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, 

sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos 

pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de 

trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 

7/8/2008) 
§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado 

averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores 

pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil.  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

............................................................................................................................................. 

Art. 552.  Os autos serão, em seguida, apresentados ao presidente, que designará 

dia para julgamento, mandando publicar a pauta no órgão oficial. 

§ 1º  Entre a data da publicação da pauta e a sessão de julgamento mediará, pelo 

menos, o espaço de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 2º  Afixar-se-á a pauta na entrada da sala em que se realizar a sessão de 

julgamento. 

§ 3º  Salvo caso de força maior, participará do julgamento do recurso o juiz que 

houver lançado o "visto" nos autos. 

Art. 553.  Nos embargos infringentes e na ação rescisória, devolvidos os autos pelo 

relator, a secretaria do tribunal expedirá cópias autenticadas do relatório e as distribuirá entre 

os juízes que compuserem o tribunal competente para o julgamento. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1105 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 02/08/1994  

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 19940802  

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA ( CF 103 , 0VI )  

Requerido :PRESIDENTE DA REPUBLICA CONGRESSO NACIONAL   

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Inciso 0IX do artigo 007 º da Lei Federal nº 8906 , de 04 de julho 

de 1994 . 

 

Dispoe    sobre     o Estatuto da Advocacia  e  a  Ordem dos Advogados do Brasil - OAB   

 

Art. 007 º - Sao direitos do advogado 

( ... )  

0IX - sustentar oralmente  as  razoes  de  qualquer recurso  ou  processo  ,   nas   sessoes   de 

julgamento , apos o  voto  do  relator  ,  em instancia judicial ou administrativa  ,  pelo prazo de 

quinze  minutos  ,  salvo  se  prazo maior for concedido . 

............................................................................................................................................. 

Decisão Final 

 

O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade do 

inciso 0IX do artigo 007º da Lei nº 8906,  de 4 de julho de 1994,  vencidos  os  Senhores  

Ministros  Marco  Aurélio (Relator) e Sepúlveda Pertence. Votou  a  Presidente,  Ministra  Ellen 
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Gracie. Redigirá o acórdão  o  Senhor  Ministro  Ricardo  Lewandowski. Falaram, pelo 

Ministério  Público  Federal,  o  Dr.  Antônio  Fernando Barros e Silva  de  Souza,  Procurador-

Geral   da  República  e,  pelo 

interessado, Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o  Dr. José Guilherme 

Vilela. 

 Plenário, 17.05.2006. 

  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- 3026 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 28/10/2003  

Relator: MINISTRO EROS GRAU Distribuído: 20031028  

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL   

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

A expressão  "sendo  assegurado  aos  optantes  o  pagamento   de indenização, quando da 

aposentadoria, correspondente a cinco  vezes  o valor da última remuneração" do § 001º do art. 

079, da Lei nº 8906, de 04 de julho de 1994. 

 

Lei nº 8906, de 04 de julho de 1994. 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

Art. 079 - Aos servidores da OAB, aplica-se o regime trabalhista. 

§ 001º - Aos servidores da OAB, sujeitos  ao  regime  da  Lei  nº 8112, de 11 de dezembro de 

1990, é concedido o direito de opção  pelo regime trabalhista, no prazo de noventa  dias  a  partir  

da  vigência desta lei, sendo assegurado aos optantes o pagamento  de  indenização, quando da 

aposentadoria, correspondente  a  cinco  vezes  o  valor  da última remuneração. 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 037, 0II 

............................................................................................................................................ 

Decisão Final 

O Tribunal, por maioria, vencidos os Senhores Ministros Eros Grau (Relator), Carlos Britto, 

Celso  de  Mello,  Sepúlveda  Pertence  e  o Presidente, conheceu do pedido relativamente ao 

caput do artigo 079 da Lei  nº  8906/94.  Prosseguindo  no  julgamento,  após  os  votos  dos 

Senhores Ministros Relator, Carlos Britto e Cezar Peluso, que  negavam a interpretação 

conforme a Constituição, no artigo 079,  por  entender não exigível o concurso público, e do 

voto do Senhor Ministro  Joaquim Barbosa, que entendia exigir concurso público, pediu vista 

dos autos o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Falou pelo interessado, amicus  curiae, o Dr. Luiz 

Carlos Lopes Madeira. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. 

Plenário, 23.02.2005. 

 

O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido,  vencidos, parcialmente, os Senhores 

Ministros Joaquim Barbosa e  Gilmar  Mendes, que o julgavam procedente com relação ao 

caput do artigo 079, ao  qual davam interpretação conforme de modo apenas a excetuarem-se, 

da  regra do concurso público, cargos  de  chefia  e  assessoramento,  isso  com efeito ex nunc. 

Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie.  O  relator retificou parcialmente o voto proferido 

anteriormente. 

 Plenário, 08.06.2006. 
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PROJETO DE LEI N.º 746, DE 2021 
(Dos Srs. Paulo Abi-Ackel e Lafayette de Andrada) 

 
Altera o inciso VI do artigo 937 do Código de Processo Civil, para permitir 
a realização de sustentação oral no julgamento de agravo interno 
interposto contra decisão monocrática que tenha extinto ação de habeas 
corpus.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4514/2012.  
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PROJETO DE LEI N.º       ,2021 
(Dos Srs. PAULO ABI-ACKEL e LAFAYETTE DE ANDRADA) 

Altera o inciso VI do artigo 937 do Código de Processo 
Civil, para permitir a realização de sustentação oral no 
julgamento de agravo interno interposto contra decisão 
monocrática que tenha extinto ação de habeas corpus.  

   O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1.º Esta Lei altera o inciso VI do artigo 937 do Código de Processo Civil, 

para permitir a realização de sustentação oral no julgamento de agravo interno interposto 

contra decisão monocrática que tenha extinto ação de habeas corpus.    

   Art. 2.º Dê-se ao inciso VI do art. 937 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015, a seguinte redação: 

“Art. 937 ..................................................................................... 

VI - na ação rescisória, no mandado de segurança, na reclamação e 

no habeas corpus;” (NR) 

   Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

    O Código de Processo Civil em vigor (CPC, instituído pela Lei n.º 

13.105/15) previu regra de suma importância para o exercício pleno do direito 

fundamental à ampla defesa, ao permitir a realização de sustentação oral no julgamento 

do recurso de agravo interno interposto contra decisão monocrática (unipessoal) do 

Relator que extinga o processo, nas hipóteses de ação rescisória, mandado de 

segurança e reclamação (art. 937, inciso VI, combinado com o seu § 3.º, do CPC). 

 

    Ocorre que o Estatuto Processual Civil deixou de prever a aplicação 

da mesma regra ao habeas corpus, ação que consiste na mais importante garantia 

*C
D2

18
92

22
19

50
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
au

lo
 A

bi
-A

ck
el

 (P
SD

B/
M

G
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
62

63
, e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.7

46
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

03
/2

02
1 

18
:2

7 
- M

es
a

18



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4514-A/2012 

 

2 
 

constitucional ao direito à liberdade de locomoção, que é pressuposto do exercício de 

uma série de outros direitos fundamentais previstos em nossa Carta Política. 

  

    E, no silêncio da Lei, temos observado que o Supremo Tribunal 

Federal, por exemplo, tem adotado posições contraditórias em relação à admissão da 

realização de sustentação oral no julgamento de recursos de agravo interno.  

 

    Com efeito, na defesa da tese de que se deve conferir isonomia legal 

aos institutos, o então Ministro Celso de Mello decidiu de forma positiva a “Questão de 

Ordem” proposta no Agravo Regimental (AgRg) no HC n. 152.676/PR, propondo que se 

permitisse a sustentação oral do advogado, sob o entendimento de que assistia “plena 

razão ao ilustre Advogado impetrante, notadamente porque se torna possível, mediante 

analogia com o que dispõe o novo Código de Processo Civil (art. 1.021 c/c o art. 937, VI), 

admitir-se a sustentação oral em casos nos quais está em julgamento recurso de agravo 

interno contra decisão monocrática de Relator que extinguiu processo de „habeas 

corpus””. 

 

    Neste mesmo prisma, tem-se o disposto na RTJ 177/1231, Rel. Min. 

Celso de Mello, onde se encontra consignado, in verbis: 

 

“(...) A sustentação oral constitui ato essencial à defesa. A injusta 

frustração desse direito afeta, em sua própria substância, o princípio 

constitucional da amplitude de defesa. O cerceamento do exercício 

dessa prerrogativa – que constitui uma das projeções concretizadoras do 

direito de defesa –, quando configurado, enseja a própria invalidação do 

julgamento realizado pelo Tribunal, em função da carga irrecusável de 

prejuízo que lhe é ínsita. Precedentes do STF.” (RTJ 177/1231, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO). 

 
Ainda no mesmo diapasão, no julgamento do AgRg no HC 

152.676, realizado em 09 de abril de 2019, por quatro votos a um, vencido unicamente o 

eminente Ministro Edson Fachin, prevaleceu o entendimento de que o advogado pode 

realizar a sustentação oral no agravo interno manejado contra decisão que extinga o writ 

monocraticamente. 

 

Entretanto, levada a mesma questão ao Plenário do Supremo 

Tribunal Federal no bojo do AgRg no HC 64.593, prevaleceu entendimento diverso, 

fundado na regra prevista no § 2.º do art. 131 do Regimento Interno daquela Egrégia 

Corte, em detrimento das ponderáveis razões externadas pelo seu decano. 

 

Constituindo o habeas corpus um remédio constitucional quiçá mais 

importante que o mandato de segurança, e topograficamente previsto no mesmo contexto 

normativo do primeiro (Capítulo I do Título II de nossa Constituição Federal), não vemos 
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razão, nem de ordem lógica, nem de ordem jurídica, para que o mesmo recurso 

manejado num dos writs possa receber, a depender do entendimento esposado pelo 

órgão julgador, um tratamento diverso do aviado em outro.  

O fato de o Código de Processo Penal apresentar regras antigas e 

muitas vezes desatualizadas não pode permitir um descompasso tão evidente e 

prejudicial em nosso ordenamento jurídico, assegurando mais meios e condições de 

defesa em um mandado de segurança do que em um habeas corpus.  

Demais disso, a amplitude do direito de defesa que a Constituição 

assegura aos acusados em geral, em seu artigo 5.º, inciso LV, completa-se e se coaduna 

perfeitamente com o exercício da sustentação oral nas ações de habeas corpus. De 

forma objetiva e direta: se a ampla defesa é importante no mandado de segurança, com 

muito maior razão o é no habeas corpus, que tutela o bem maior da liberdade de ir e vir. 

Registro que a opção pela alteração do Código de Processo Civil 

decorreu da intenção de que a matéria, como é de rigor, seja tratada forma unitária 

quando cotejada com o mandado de segurança, a ação rescisória ou mesmo a 

reclamação, incrementando a segurança jurídica que já seria alcançada com a sua 

previsão legal. 

 

Diante da importância da medida legislativa ora proposta, conto 

com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em        de março de 2021. 

 

 

 

DEPUTADO PAULO ABI-ACKEL             DEPUTADO LAFAYETTE DE 

                  PSDB/MG                                                   ANDRADA 

             REPUBLICANOS/MG 
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Projeto de Lei
(Do Sr. Paulo Abi-Ackel)

 

 

Altera o inciso VI do artigo 937

do Código de Processo Civil, para permitir

a realização de sustentação oral no

julgamento de agravo interno interposto

contra decisão monocrática que tenha

extinto ação de habeas corpus. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD218922219500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Paulo Abi-Ackel (PSDB/MG)

 2  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 937. Na sessão de julgamento, depois da exposição da causa pelo relator, o 

presidente dará a palavra, sucessivamente, ao recorrente, ao recorrido e, nos casos de sua 

intervenção, ao membro do Ministério Público, pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) 

minutos para cada um, a fim de sustentarem suas razões, nas seguintes hipóteses, nos termos da 

parte final do caput do art. 1.021:  

I - no recurso de apelação;  

II - no recurso ordinário;  

III - no recurso especial;  

IV - no recurso extraordinário;  

V - nos embargos de divergência;  

VI - na ação rescisória, no mandado de segurança e na reclamação;  

VII - (VETADO);  

VIII - no agravo de instrumento interposto contra decisões interlocutórias que 

versem sobre tutelas provisórias de urgência ou da evidência;  

IX - em outras hipóteses previstas em lei ou no regimento interno do tribunal.  

§ 1º A sustentação oral no incidente de resolução de demandas repetitivas observará 

o disposto no art. 984, no que couber.  

§ 2º O procurador que desejar proferir sustentação oral poderá requerer, até o início 

da sessão, que o processo seja julgado em primeiro lugar, sem prejuízo das preferências legais.  

§ 3º Nos processos de competência originária previstos no inciso VI, caberá 

sustentação oral no agravo interno interposto contra decisão de relator que o extinga.  

§ 4º É permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade diversa daquela 

onde está sediado o tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência ou outro 

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requeira até 

o dia anterior ao da sessão.  

Art. 938. A questão preliminar suscitada no julgamento será decidida antes do 

mérito, deste não se conhecendo caso seja incompatível com a decisão.  

§ 1º Constatada a ocorrência de vício sanável, inclusive aquele que possa ser 

conhecido de ofício, o relator determinará a realização ou a renovação do ato processual, no 

próprio tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, intimadas as partes.  

§ 2º Cumprida a diligência de que trata o § 1º, o relator, sempre que possível, 

prosseguirá no julgamento do recurso.  
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§ 3º Reconhecida a necessidade de produção de prova, o relator converterá o 

julgamento em diligência, que se realizará no tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, 

decidindo-se o recurso após a conclusão da instrução.  

§ 4º Quando não determinadas pelo relator, as providências indicadas nos §§ 1º e 

3º poderão ser determinadas pelo órgão competente para julgamento do recurso. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO AGRAVO INTERNO 

 

Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o 

respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do regimento 

interno do tribunal.  

§ 1º Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os 

fundamentos da decisão agravada.  

§ 2º O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para manifestar-se 

sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual, não havendo retratação, o relator 

levá-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com inclusão em pauta.  

§ 3º É vedado ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão 

agravada para julgar improcedente o agravo interno.  

§ 4º Quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível ou 

improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, condenará o 

agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor atualizado da 

causa.  

§ 5º A interposição de qualquer outro recurso está condicionada ao depósito prévio 

do valor da multa prevista no § 4º, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de gratuidade 

da justiça, que farão o pagamento ao final.  

 

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:  

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;  

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de 

ofício ou a requerimento;  

III - corrigir erro material.  

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:  

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;  

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

REGIMENTO INTERNO 
Atualizado até a Emenda Regimental n. 57/2020 

....................................................................................................................................................... 

PARTE II 
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DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 131.Nos julgamentos, o Presidente do Plenário ou da Turma, feito o relatório, 

dará a palavra, sucessivamente, ao autor, recorrente, peticionário ou impetrante, e ao réu, 

recorrido ou impetrado, para sustentação oral. 

§ 1º O assistente somente poderá produzir sustentação oral quando já admitido. 

§ 2º Não haverá sustentação oral nos julgamentos de agravo, embargos 

declaratórios, arguição de suspeição e medida cautelar. 

§ 3º Admitida a intervenção de terceiros no processo de controle concentrado de 

constitucionalidade, fica-lhes facultado produzir sustentação oral, aplicando-se, quando for o 

caso, a regra do § 2º do art. 132 deste Regimento. (Incluído pela Emenda Regimental n. 15, 

de 30 de março de 2004) 

§ 4º No julgamento conjunto de causas ou recursos sobre questão idêntica, a 

sustentação oral por mais de um advogado obedecerá ao disposto no § 2º do art. 132. (Incluído 

pela Emenda Regimental n. 20, de 16 de outubro de 2006) 

§ 5º Os advogados e procuradores que desejarem realizar sustentação oral por 

videoconferência, nas sessões presenciais de julgamento do Plenário e das Turmas, deverão 

inscrever-se, utilizando o formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do Supremo 

Tribunal Federal até 48 horas antes do dia da sessão.” (Incluído pela Emenda Regimental n. 

53, de 18 de março de 2020) 

Art. 132. Cada uma das partes falará pelo tempo máximo de quinze minutos, 

excetuada a ação penal originária, na qual o prazo será de uma hora, prorrogável pelo 

Presidente. 

§ 1º O Procurador-Geral terá o prazo igual ao das partes, falando em primeiro lugar 

se a União for autora ou recorrente. 

§ 2º Se houver litisconsortes não representados pelo mesmo advogado, o prazo, que 

se contará em dobro, será dividido igualmente entre os do mesmo grupo, se diversamente entre 

eles não se convencionar. 

§ 3º O opoente terá prazo próprio para falar, igual ao das partes. 

§ 4º Havendo assistente, na ação penal pública, falará depois do Procurador-Geral, 

a menos que o recurso seja deste. 

§ 5º Os advogados e procuradores que desejarem realizar sustentação oral por 

videoconferência, nas sessões presenciais de julgamento do Plenário e das Turmas, deverão 

inscrever-se, utilizando o formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do Supremo 

Tribunal Federal até 48 horas antes do dia da sessão.” (Incluído pela Emenda Regimental n. 

53, de 18 de março de 2020) 

§ 6º Se, em ação penal, houver recurso de corréus em posição antagônica, cada 

grupo terá prazo completo para falar. 

§ 7º Nos processos criminais, havendo corréus que sejam coautores, se não tiverem 

o mesmo defensor, o prazo será contado em dobro e dividido igualmente entre os defensores, 

salvo se estes convencionarem outra divisão de tempo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.514, DE 2012

Apensado: PL nº 746/2021

Garante  a  sustentação  oral  pelo
advogado  nas  sessões  de  julgamento
perante  tribunal  ou  qualquer  órgão
colegiado,  em  instância  judicial  ou
administrativa.

Autora:  Deputada  PROFESSORA
DORINHA SEABRA REZENDE

Relator: Deputado FÁBIO TRAD

I - RELATÓRIO

O projeto  de  lei  em epígrafe  tem por  finalidade  acrescentar

dispositivos ao artigo 7º do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº

8.906, de 4 de julho de 1994),  a fim de garantir  aos advogados o direito à

sustentação oral em sessões de julgamento perante tribunal ou qualquer órgão

colegiado, judiciário ou administrativo, pelo prazo mínimo de quinze minutos. A

proposição prevê ainda o interstício mínimo de cinco dias entre a intimação da

sessão  de  julgamento  e  a  data  de  sua  realização  e  a  necessidade  de

reinclusão  em  pauta  quando  o  processo  houver  sido  retirado  por  motivo

estranho à parte. O projeto, elaborado no ano de 2012, propõe a revogação do

§ 1º do artigo 552 e o artigo 565 do Código de Processo Civil de 1973 (Lei nº

5.869, de 11 de janeiro daquele ano).

Em  sua  justificação,  aduz  a  ilustre  autora  do  projeto  a

necessidade de se reforçarem as garantias constitucionalmente garantidas ao

jurisdicionado.  Destaca ser a sustentação oral  instrumento essencial  para a

efetiva garantia da ampla defesa.  Assevera que o reduzido prazo conferido
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pelo Código de Processo Civil (revogado) – 48 horas – entre a publicação da

pauta e sua realização é desarrazoado, uma vez que tolhe ao patrono da causa

a preparação adequada da defesa de seu cliente perante as cortes de justiça.

Por  esta  razão,  entende  que  o  prazo  de  cinco  dias  proporciona  tempo

adequado para que os profissionais possam se desincumbir desta tarefa.

Aponta também a onerosa exigência de que o advogado tenha

de comparecer sucessivas vezes às sessões de julgamento quando o processo

é  retirado  de  pauta  por  motivo  estranho  à  parte,  podendo  ser  julgado  em

qualquer das sessões subsequentes.

O projeto  de  lei  foi  distribuído para  a  apreciação conclusiva

desta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania sob o regime de

tramitação ordinária.

Em apenso, acha-se o PL nº 746, de 2021, que altera o inciso

VI do artigo 937 do Código de Processo Civil,  para permitir  a realização de

sustentação oral  no julgamento de agravo interno interposto contra decisão

monocrática que tenha extinto ação de habeas corpus.

Transcorreu in albis o prazo regimental para a apresentação de

emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Compete  a  esta  Comissão  de  Constituição  de  Justiça  e  de

Cidadania a apreciação dos aspectos constitucional, legal, jurídico e de técnica

legislativa  das  proposições  que  lhe  são  submetidas  (RI,  art.  32,  IV,  a).

Ademais,  a  matéria  veiculada  na  proposição  principal  versa  sobre  direito

processual, razão pela qual cabe a este colegiado analisar-lhe o mérito (RI, art.

32, IV, e).

A matéria de que cuida o projeto é de competência privativa da

União (CF, art. 22, I). Não há reserva de iniciativa que impeça a apresentação

da proposição por membro do Congresso Nacional (CF, art. 61), havendo sido *C
D2
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eleita a espécie normativa adequada à alteração que se pretende operar no

ordenamento jurídico (CF, arts. 48 e 59).

No  que  concerne  à  juridicidade,  a  proposição  inova  no

ordenamento jurídico, não violando qualquer princípio geral do direito.

Quanto à técnica legislativa, importa ressaltar a necessidade

da realização de pequenos reparos. Em primeiro lugar, o vocábulo lei deve ser

grafado com a letra inicial maiúscula nos artigos 1º e 4º. Demais disso, a Lei nº

13.245, de 12 de janeiro de 2016, acrescentou o inciso XXI e os parágrafos 10,

11 e 12 ao artigo 7º do Estatuto da Ordem, de modo que a alteração que agora

se pretende levar a efeito deveria incluir novos dispositivos considerando os

antes acrescidos (inciso XXII e parágrafos 13 e 14, respectivamente). Registre-

se ainda que os dispositivos a que faz referência o artigo 4º (art. 552, § 1º, e

565)  já  se  encontram revogados,  em decorrência  da  ab-rogação  da Lei  nº

5.869,  de 11 de janeiro  de 1973 – Código de Processo Civil.  De qualquer

modo, os dispositivos que se pretende revogar hoje correspondem aos artigos

935 e 937, § 2º do Código em vigor – Lei nº 13.105, de 16 de janeiro de 2015.

Cumpre ressaltar que disposição semelhante consta inciso IX

do artigo 7º do Estatuto da OAB, assim redigido:

Art. 7º .......................................................................................
..................................................................................................
IX  –  sustentar  oralmente  as  razões  de  qualquer  recurso  ou

processo,  nas  sessões  de  julgamento,  em  instância  judicial  ou
administrativa,  pelo  prazo  de  15  (quinze)  minutos,  salvo  se  prazo
maior for concedido;

................................................................................................”

Conforme relata a própria  autora,  o  dispositivo foi  declarado

inconstitucional  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  quando  do  julgamento  das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 1.105-7 e 1.127-8. Apesar de o cerne

da discussão cingir-se à possibilidade de sustentação oral após haver o relator

proferido seu voto, o inciso foi declarado integralmente inconstitucional, e não

apenas em parte, como fez a Corte ao declarar invalidade apenas o vocábulo

qualquer do inciso I do artigo 1º da mesma lei (e no mesmo julgamento). O fato

de  a  sustentação  oral  ser  possível  em  qualquer  recurso  ou  processo,

administrativo ou judicial, sequer foi objeto de debate na ocasião.
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De  qualquer  forma,  eventual  discussão  acerca  da

constitucionalidade material,  por  afronta  à  independência  administrativa  dos

tribunais  (CF,  art.  96,  I)  foi  afastada  no  julgamento  das  ADIs  pelo  próprio

Supremo  Tribunal  Federal.  Além  disso,  as  disposições  assemelhadas  que

constavam do Código revogado jamais foram contestadas sob a égide da nova

Constituição,  havendo  sido  aprovada  também  na  Câmara  dos  Deputados

matéria análoga constante do novo Código – Lei nº 13.105/2015 (arts. 935 e

936). Há, outrossim, precedentes desta Comissão de Constituição e Justiça e

de Cidadania pela constitucionalidade da matéria. Cuida-se de disposições de

cunho processual, cuja iniciativa parlamentar é autorizada pela Constituição de

República.

De bom alvitre,  portanto, a utilização de inciso diverso do já

declarado inconstitucional, como fez a autora, em virtude da impossibilidade de

conferir-lhe nova redação, consoante preceito da Lei Complementar nº 95, de

1998 (art. 12, III, c).

Quanto ao mérito, cumpre salientar que, a respeito do tema há

disciplina semelhante do novo Código de Processo Civil,  que vigora com a

seguinte redação: 

“Art. 935. Entre a data de publicação da pauta e a da sessão de
julgamento  decorrerá,  pelo  menos,  o  prazo  de  5  (cinco)  dias,
incluindo-se em nova pauta os processos que não tenham sido
julgados,  salvo  aqueles  cujo  julgamento  tiver  sido  expressamente
adiado para a primeira sessão seguinte.

§ 1º Às partes será permitida vista dos autos em cartório após
a publicação da pauta de julgamento.

§ 2º Afixar-se-á a pauta na entrada da sala em que se realizar
a sessão de julgamento.

(...)
Art.  937.  Na sessão de julgamento,  depois da exposição da

causa pelo relator, o presidente dará a palavra, sucessivamente, ao
recorrente, ao recorrido e, nos casos de sua intervenção, ao membro
do  Ministério  Público,  pelo  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)
minutos para  cada  um,  a  fim  de  sustentarem  as  razões,  nas
seguintes hipóteses, nos termos da parte final do caput do art. 1.021:

I – no recurso de apelação;
II – no recurso ordinário;
III – no recurso especial;
IV – no recurso extraordinário;
V – nos embargos de divergência;
VI  –  na  ação  rescisória,  no  mandado  de  segurança  e  na
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VII  –  (Vetado)  (no  agravo  interno,  originário  de  recurso  de
apelação,  de recurso ordinário,  de recurso especial  ou de recurso
extraordinário);

VIII  –  no  agravo  de  instrumento  interposto  contra  decisões
interlocutórias.

§ 1º A sustentação oral no incidente de resolução de demandas
repetitivas observará o disposto no art. 984, no que couber.

§ 2º O procurador que desejar proferir sustentação oral poderá
requerer,

§  3º  Nos  processos  de  competência  originária  previstos  no
inciso VI, caberá sustentação oral no agravo interno interposto contra
decisão de relator que o extinga. (...)”

Mencione-se,  ainda,  que  o  caput do  artigo  935  declara

expressamente a necessidade de inclusão em nova pauta dos processos não

julgados.

Quanto à necessidade de sustentação oral em todo e qualquer

recurso ou processo,  observamos que o artigo 937 deixa de mencionar  os

embargos de declaração e o agravo interno (este vetado pela Presidente da

República). O novo diploma processual pondera adequadamente os princípios

da ampla defesa e da razoável duração do processo, que também constitui

direito fundamental (CF, art. 5º, LXXVIII).

No  que  concerne  ao  processo  administrativo,  observa-se  a

existência  de  regramentos  diversos  nos  diversos  órgãos  colegiados.  O

regimento  interno do Tribunal  de Contas da União,  por  exemplo,  garante a

sustentação oral, excepcionando-a no julgamento ou apreciação de consulta,

embargos de declaração e medida cautelar (art. 168). Por sua vez, o regimento

interno  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  a  admite

expressamente no julgamento de embargos de declaração (art. 65, § 8º). Não

parece haver nesses casos restrição indevida ao direito das partes de se fazer

ouvir por órgãos colegiados.

Em que pesem as considerações tecidas quanto a este projeto

principal,  entendemos  que  o  mesmo  deve  ser  aprovado,  nos  termos  do

Substitutivo que apresentamos ao final do voto. 

Passamos ao projeto de lei apensado, PL nº 746/2021.

A proposição altera  o inciso VI  do  artigo 937 do Código de

Processo Civil, para permitir a realização de sustentação oral no julgamento de *C
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agravo interno interposto contra decisão monocrática que tenha extinto ação de

habeas corpus.

Alegam  os  ilustres  Autores  que  a  opção  pela  alteração  do

Código de Processo Civil decorreu da intenção de que a matéria, como é de

rigor,  seja  tratada  forma  unitária  quando  cotejada  com  o  mandado  de

segurança,  a  ação  rescisória  ou  mesmo  a  reclamação,  incrementando  a

segurança jurídica que já seria alcançada com a sua previsão legal.

No entanto, parece-nos, com a devida vênia, que a alteração

proposta, conquanto procedente, deveria ser feita no diploma processual penal.

A alteração no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 é

justificada  por  alegada  lacuna  expressa  normativa  –  apta  a  ensejar

normatização pelos Tribunais – acerca de previsão de sustentação oral  em

habeas corpus, especialmente nos casos em que o relator, monocraticamente,

extingue  ação  constitucional,  ainda  que  analisando  a  possibilidade  da

concessão da ordem de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade ou teratologia

da decisão impugnada.

A  ação  constitucional  do  habeas  corpus compõe  o  estatuto

constitucional  do  direito  de  defesa  e  de  liberdade,  carregando,  em  sua

essência,  questões  criminais  adstritas  a  princípios  constitucionais  penais,

como, por exemplo, os da reserva legal (CF, art. 5º, XXXIX), da irretroatividade

(CF, art.  5º,  XL),  da pessoalidade (CF, art.  5º,  XLV), da individualização da

pena  (CF,  art.  5º,  XLVI),  do  devido  processo  legal  (CF,  art.  5º,  LIV),  do

contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, LV) e da presunção de inocência

(CF, art. 5º, LVII).

É  de  todo  injustificável  que  o  ordenamento  jurídico,  por  um

lado,  assegure  sustentação  oral  nas  hipóteses  de  competência  originária

previstas no inciso IV do art. 937 da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015, a

tratar, no mais das vezes, sobre direitos individuais disponíveis, e, por outro,

não  o  faça  na  ação  de  habeas  corpus,  que  tutela  a  própria  liberdade  do

cidadão, cláusula pétrea prevista no inc. XV do art. 5º da Constituição.

Ademais,  acerca  da  intimação  do  impetrante  sobre  o

julgamento, trata-se de mera consagração de entendimento jurisprudencial no *C
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sentido  de  sua  necessidade,  apesar  do  rito  sumário,  nos  casos  em  há

requerimento expresso do impetrante.

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade,

boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.514,

de 2012, e pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no

mérito,  pela  aprovação do PL 746/2021,  ambos nos termos do Substitutivo

oferecido a seguir.

Sala da Comissão, em 05 de novembro de 2021.

Deputado FÁBIO TRAD

Relator

2021-18890
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PL 4.514, DE 2012, E AO PL Nº 746, DE 2021

Permite  a  realização  de  sustentação
oral  no  julgamento  de  agravo  interno
interposto  contra  decisão  monocrática  que
tenha extinto ação de habeas corpus.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 664 do Código de Processo Penal,

para permitir a realização de sustentação oral no julgamento de agravo interno

interposto  contra  decisão  monocrática  que  tenha  extinto  ação  de  habeas

corpus.

Art. 2º O art. 664 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de

1941, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 664.......................................................................................

§ 1º Se o impetrante o requerer na impetração, será intimado
da  data  do  julgamento,  no  qual  ser-lhe-á  assegurada  a
sustentação oral.

§  2º  Caberá  sustentação  oral  no  agravo  interno  interposto
contra decisão monocrática que extinga o habeas corpus ou
lhe  negue  seguimento,  ainda  que  tenha  sido  analisada  a
hipótese do § 2º do art. 654 deste Código.

§ 3º Aplica-se ao julgamento do habeas corpus e do agravo
interno interposto contra decisão monocrática que o extinga ou
lhe negue seguimento o previsto no art. 937 da Lei nº 13.105,
de 16 de março de 2015.

§ 4º  A decisão será tomada por  maioria  de votos.  Havendo
empate,  se o presidente não tiver tomado parte na votação,
proferirá voto de desempate; no caso contrário, prevalecerá a
decisão mais favorável ao paciente (NR). ”

Sala da Comissão, em 05 de novembro de 2021.
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Deputado FÁBIO TRAD

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.514, DE 2012 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa  e,  no  mérito,  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 4.514/2012 e do Projeto de Lei n° 746/2021, apensado,
com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Fábio Trad. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Darci de Matos - Vice-Presidente, Alencar
Santana  Braga,  Bilac  Pinto,  Capitão  Augusto,  Carlos  Jordy,  Caroline  de  Toni,
Dagoberto  Nogueira,  Diego  Garcia,  Fábio  Trad,  Félix  Mendonça  Júnior,  Fernanda
Melchionna,  Filipe  Barros,  Gervásio  Maia,  Gilson  Marques,  Giovani  Cherini,  João
Campos, Juarez Costa, Kim Kataguiri, Léo Moraes, Lucas Redecker, Marcelo Moraes,
Paulo Eduardo Martins, Ricardo Silva, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Sergio Toledo,
Silvio Costa Filho, Vitor Hugo, Aluisio Mendes, Angela Amin, Aureo Ribeiro, Capitão
Alberto  Neto,  Chris  Tonietto,  Claudio  Cajado,  Coronel  Tadeu,  Delegado  Marcelo
Freitas, Denis Bezerra, Joenia Wapichana, Leo de Brito, Luizão Goulart, Pedro Cunha
Lima, Sóstenes Cavalcante e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI Nº 4.514, DE 2012

Permite  a  realização  de  sustentação  oral
no  julgamento  de  agravo  interno  interposto
contra  decisão  monocrática  que  tenha  extinto
ação de habeas corpus.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 664 do Código de Processo Penal,

para permitir a realização de sustentação oral no julgamento de agravo interno

interposto  contra  decisão  monocrática  que  tenha  extinto  ação  de  habeas

corpus.

Art. 2º O art. 664 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de

1941, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 664.......................................................................................

§ 1º Se o impetrante o requerer na impetração, será intimado
da  data  do  julgamento,  no  qual  ser-lhe-á  assegurada  a
sustentação oral.

§  2º  Caberá  sustentação  oral  no  agravo  interno  interposto
contra decisão monocrática que extinga o habeas corpus ou
lhe  negue  seguimento,  ainda  que  tenha  sido  analisada  a
hipótese do § 2º do art. 654 deste Código.

§ 3º Aplica-se ao julgamento do habeas corpus e do agravo
interno interposto contra decisão monocrática que o extinga ou
lhe negue seguimento o previsto no art. 937 da Lei nº 13.105,
de 16 de março de 2015.

§ 4º  A decisão será tomada por  maioria  de votos.  Havendo
empate,  se o presidente não tiver tomado parte na votação,
proferirá voto de desempate; no caso contrário, prevalecerá a
decisão mais favorável ao paciente (NR). ”

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2021. *C
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Deputada BIA KICIS
Presidente 
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